
 
 

O DIE deve apresentar os seguintes itens                                     

(art. 7º Instrução nº 569, da CVM): 
 

I – nome do emissor e seu número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II – aviso de que o recebimento dos montantes devidos ao investidor está sujeito ao risco de crédito do 

emissor do certificado; 

III – descrição da natureza e das características essenciais destacando se o COE é da modalidade 

“Investimento com Valor Nominal Protegido” ou “Investimento com Valor Nominal em Risco”, bem como o 

detalhamento das particularidades inerentes à respectiva modalidade, sobretudo no tocante à 

possibilidade da perda do capital investido; 

IV – investimento inicial mínimo, ou valor nominal, se houver; 

V – as condições de pagamentos periódicos dos rendimentos, quando houver; 

VI – a data de vencimento ou o prazo da operação; 

VII – a parcela do valor do investimento protegida, com aviso sobre a necessidade da imobilização do 

capital por determinado período para a existência desta proteção, quando for o caso; 

VIII – os ativos subjacentes utilizados como referenciais e informações sobre os meios de obtenção dos 

valores dos índices, taxas ou cotações destes por parte dos investidores; 

IX – aviso de que não se trata de investimento direto no ativo subjacente; 

X – dados completos sobre todos os cenários possíveis de desempenho do COE em resposta às alternativas 

de comportamento dos ativos subjacentes, incluindo aviso de que tais resultados são válidos no 

vencimento; 

XI – a especificação dos direitos e das obrigações do titular e do emissor, respectivamente, que possam 

influenciar as condições de remuneração; 

XII – as condições de recompra ou resgate antes do vencimento pactuado; 

XIII – aviso sobre as condições de entrega física de ativo subjacente, quando for o caso; 

XIV – aviso sobre as condições que impliquem na extinção dos certificados antes do vencimento pactuado, 

quando for o caso; 

XV – aviso sobre as condições de liquidez do investimento, incluindo informações sobre a admissão à 

negociação do COE em mercado secundário e sobre o formador de mercado, se houver; 

XVI – indicação e uma breve descrição dos principais fatores de risco; 
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XVII – aviso de que o COE não é garantido pelo Fundo Garantidor de Crédito - FGC; 

XVIII – indicação das entidades administradoras de mercado organizado que mantêm sistemas de registro 

nos quais o COE será emitido; 

XIX – advertência em destaque com a seguinte redação: “A presente oferta foi dispensada de registro pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A distribuição de Certificado de Operações Estruturadas - COE não 

implica, por parte dos órgãos reguladores, garantia de veracidade das informações prestadas ou de 

adequação do certificado à legislação vigente ou julgamento sobre a qualidade do emissor ou da instituição 

intermediária”; 

XX – informação sobre qualquer outro fator que possa afetar de forma significativa as condições de 

contratação da operação; 

XXI – descrição da tributação aplicável; e 

XXII – orientação sobre como encaminhar uma reclamação ou esclarecer dúvidas a respeito do COE. 

Parágrafo único. A formatação, a estrutura e a disposição das informações do DIE não devem diminuir a 

relevância de nenhum dos itens constantes dos incisos do caput. 


